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MÁRIO PRES DE OLIVEIRA FILHO 
Prfeito Municipal 

Prefeitura da Estância Turística de iDimiLa  

L34-0 -8U em Sessão. 

• Cóas aos Edis, 
• Àscomlssôe 

Estado de São Paulo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2  025/2026 

Iblúna, 13 de abril de 026. 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Encaminho à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o 

incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a denominação de duas vias públicas 

localizadas no Bairro Vargem do Salto, no Município de Ibiúna. 

A presente proposição tem por finalidade oficializar as denominações 

Rua Isaura Viena de Moraes e Travessa José Carlos Domingues Pedroso, possibilitando 

sua adequada identificação no sistema viário municipal, bem como nos cadastros 

públicos, serviços de entrega, correspondência, emergência, mobilidade urbana e 

demais registros e serviços oficiais. 

A iniciativa atende à solicitação da comunidade local, que reconhece 

nas personalidades homenageadas cidadãos que contribuíram de forma significativa 

para o desenvolvimento social e comunitário da região. A atribuição de nomes às vias 

possibilita organização territorial, segurança jurídica e integração aos serviços públicos, 

sendo medida de interesse coletivo. 

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria e sua 

repercussão positiva para os moradores do Bairro Rio de Una e de todo o município, 
solicito o apoio dos(as) Nobres Vereadores(as) para a aprovação do presente Projeto 
de Lei. 

Renovo a esta Casa Legislativa meus protestos de elevada estima e 
consideração. 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Projeto d Lei n.0 246  
rcebid) em...de 0'1  de  üj3  

FazoVenc. em de de 

íecebjdo por  
AOl 
EXMO SR 

CARLOS ROBERTO MARQUES JÚNIOR 

DD.PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNÔâmara Municipal de Ibiún 

Recebido por 

"4(ia M7ayumi: 
ASSeSSOrada Sec. k 



Prefeitura da Estância Turística de Ibiüna 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N 2  025 2 4 
DE 13 DE ABRIL DE 2026 

Dispõe sobre a denominação de duas vias públicas no Bairro Vargem 

do Salto e dá outras providências. 

MARIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei; 

Art. 12  Fica denominada RUA ISAURA VIEIRA DE MORAES, a via que 

tem início na altura do número 420 da Travessa Moacir Vieira Cordeiro (Lei n 2  2343, de 

09 de novembro de 2020, desse ponto segue na extensão de 687,45 metros, com 7,50 

metros de largura, conforme memorial descritivo e mapa anexo. 

Art. 22  Fica denominada TRAVESSA JOSÉ CARLOS DOMINGUES 

PEDROSO, a via pública que tem início na Rua Isaura Vieira de Moraes desse ponto 

segue na extensão de 416,75 metros com 5,00 metros de largura, conforme memorial 

descritivo e mapa anexo. 

Art. 32  As denominações de que trata esta Lei deverá constar na 

sinalização urbana, cadastros municipais, sistemas oficiais e demais registros 

pertinentes. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 
13 DIAS DO MÊS DE ABRIL D 2026, \ 

ARIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO 

Prefeito Municipal 



Nada mais ate a presente data. 

Heljo 
AnseIrp Dominge 

Deseflvoivjmento 
Urbano  Agr:rne-0, 

Municipaj 
CFT 8R NQ 

AVENIDA CAPITAO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000. 
Tel. (15) 3248-9900 - Ramal 9958. 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU 
SUPERVISÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTOS E ARRUAMENTOS - SERLA 

Ibiúna SP, 13 de Abril 2026. 

Processo n° 18869/2025 

Titulo .Denominação de Rua. Isaura Vieira da Moraes. 

Óbito n° 11547701552001 400088.038.0044389.84 

Local Bairro Vargem do salto- município da Estância Turística de Ibiúna SP 

MEMORIAL DESCRITIVO. 

Descrição a referida Rua Isaura Vieira de Moraes, tem inicio na altura do 
numero 420, da Travessa Moacir Vieira Cordeiro, ( lei n°2343 de 09 de 
novembro de 2020) desse ponto segue na extensão de 687,45 metros, com 7.50 
metros de largura. 
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AVERMÇÔ€S IANOTAÇOEs A ACRESCER  

Nascido em 05107/1969. óbito lavrado em 28107/2023, no livro C n 34 * folha n° 27F, sob o n 14623. g Deixa os filhos Jean Carlos VIeira Pedroso, 25 moa; Kauane Vftóia Ferreira Pedroso. 18 anos a b.áz 
4.nrlque Ferreira Pedroso, 16 anos. Deixa bens a bwentanar não deixa testamento conhecido. O 
frjd viví em tao estável com ULIANE APARECIDA DIAS FERREIRA Nada mais me asmç.wia 

REGISTRO CML E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE 
DA COMARCA DE IRIONA ESTADO DE SÃO PAULO 

LU23NeTE FERREIRA DE lOUSA Y0~ 
ORLAL DESIGNADA 

leSúNVSP 

DERArA JX nt.sn. 
cjNr1O cIVIL DAS I'FSÇO s NAI UM  AIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME 

JOSE CARLOS DOMINGUES PEDROSO 

MATRICULA 
11490001 5520234000340270014623 15 

SEXO COR ESTADO CNILE DAD( 

DOCUMENTO 0€ W4TW1CAçAo 

136221574-1 SSPISP  

End&eço: Rodovia Julio Dai Fabro, s/n 
8Wo Vargem do Sano CSade ibÚna - SP 
EDUARDA DE CAMARGO PEDROSO 
SALVADOR DOMINGUES PEDROSO 

J sufIci6na respiratóna aguda. Pneianonia, DPOC exaceibada, W~4~ cardaca 



Nada mais ate a resente data. 

Helio Anselmo Domingues 
Desenvolvimento Urbano 

Agrimensor 
MUflkg pai CFT 8R NQ 

 10591367,931 

AVENIDA CAPITÃO MANOEL DE OLIVEIRA CARVALHO, 51 CEP 18150-000. 
Tel. (15) 3248-9900 - Ramal 9958. 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚN  
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU 
SUPERVISÃO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTOS E ARRUAMENTOS - SERLA 

lbiúna SP, 13 de Abril 2026. 

Processo no  18869/2025 

Titulo .Denominação de Travessa Jose Carlos Domingues Pedroso. 

Óbito n° 1 14900.01.55.2023.4.00034.027.00114623 15 

Local Bairro Vargem do salto- município da Estância Turística de Ibitina SP 

MEMORIAL DESCRITIVO. 

Descrição a referida Travessa Jose Carlos Domingues Pedroso, tem inicio na 
Rua Isaura Vieira de Moraes desse ponto segue na extensão de 416,75 metros, 
com 5.00 metros de largura. 
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna 
Estado de São Paulo 

LEI N° 2343. 
DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

"Dispõe sobre denominação de uma Travessa no Bairro Vargem do 
Salto, e dá outras providências." 

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de lbiúna aprova e, ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica denominada como "TRAVESSA MOACIR VIEIRA 
CORDEIRO", a Travessa localizada no Bairro Vargem do Salto e que tem seu início na 
Rodovia Júlio Dai Fabro. com  845,00 (oitocentos e quarenta e cinco) metros de 
comprimento por 5,00 (cinco) metros de largura, conforme croqui anexo. 

Art. 30 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBIÚNA, AOS 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO 
Prefeito do Municipal 

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local 
de costume em 09 de novembro de 2020. 

JULIANA PRADO SOARES 
Secretária da Administração 



Ibiúna, 29 de abril de 2026. 

yumi P -yama 

Dire —. o Processo Legislativo 

CERTIDÃO: 

DE MONA 
Estado de São Paulo 

Rua Mauricio Barbosa Tavares Rijas, 314— 18150-000 - iblúna - SP. 
FonelFax: (15) 3241-1266 

www.ibiuna,sp.leq br e-mail: faleibiuna.spleg.br  

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
1\ 

Certifico que o Projeto de Lei n. 248 de 13 de abril de 2026 de 

autoria do Chefe do Executivo foi protocolado na Secretaria 

Administrativa da Câmara no dia 24 de abril de 2026, e conforme 

despacho do Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão 

Ordinária do mesmo dia. 

Certifico mais, que o Projeto de Lei n2  248 de 2026 encontra-se à 

disposição das comissões para exararem parecer conforme 

despacho do Sr. Presidente. 


